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GOVERNO MUNICIPAL

SÂ}ITO ANTONIO OO LESTE
Continuidade do progressÕ, dê rnãos dadas com o povÕt

Gestão 2O2L l20 2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO7l2024

DA: SECRETARTA MUN]CIPAL DE EDUCAçÃO E CULTURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de lnexigibilidade
de Licitação para a contratação de empresa para realização de Show Nacional, visando
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação e Culfura, em busca de
atração aÉística para o êvento da Festa do Milho - FEMISAL que ocorrerá no dia
27104,2024, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade,
informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotaÉo (ões)
orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possÍveis despesa(s) conespondente (s) à referida
solicitação.

NI BARBOS|FI'F§iJE\rI
ria de Educaçáo e Cultura

Portaria 7612022 de 02 de ÍeveÍeÍo de 2022

rl

at,_-

Santo Antônio do Leste - MT, 13 de fevereiro de 2024.
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Continuidade.da srogísi§+, Je c;ãas dadas corn o pcvôl

Artigo l" -.§t-.SlilN;1R o Sr"._NILSON BARBOS{
DA SILVA. para responder pelo cargo de SECIT!.1'ARIO Dl- EDUC.A,ÇAO E. CL}LTURA dcsta

Prefeitura. conformc l"ei Municipal n" 1t08,2020 de l3 de outubro 1020.

PORTARIA N"-076t2022.
DE: ü2 DE FEVEREIRODÍ.2022.

.IOS' ÂRIMÂTEIA VIEIRA AI-\JES.
Preleito §{unicipal de Sanlo Antônio tl.,
Í-est:- i-stado de Mato Grr.rsso. no uso dc
suas atitruições legais.

RI.-SOLYE;

Artigo 2' - Detenninar a Secretaria Municipal tlc
Adrainistraçâo e Planejamenkr quc lome as pre,viiiências nccc-'.sárias para a e:ieüução dcstu
pofiaria.

Ârtigo 3o - Esta Portaria cntffi em vig.or na rlata dc suu
publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições enr ctrntrário.

REGIS'TRA-SE
PI. BLIC,{-SE

CiJVPR{-SE.

GABINETE DO PREFEITO
El'l: 0l trE FEVEREIRO DE lii22

JOSE.àRt 11.{TErÀ\n ÂLYES
ALPREFF]ITO§f t; iul

Regisüada na Se'cretaria de A<Iurinistiaç arrr3rlt{r 3 i'ublicadn por ail\açào crn local
de costume. conlornrc na leq.i 5la!,'ai() ü:;i 1

-t- REZENDE
sECRETÁRtO DE .{Dvt IN ISTRÂ{tÂôÊPt.ÀNEJA}TENTO

i

Rua Â - \'36? - Jardim Sstlt:l Ínês - Fí'lt iar6) 34lL§-1f,8ü - e-Eldi:: pratlirü.aa4sarrtorrroEiodolest€-mt.gov.br
(lÉlP 73.í.:S-liílii §::nÍí ,.1irra:.'ii.! {:+ 1 i.sli1:.1iT
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3 de Fe!êrêiro de 2022 . Joínal Ctcial EletÍônico úos Municipios dc Estâ.jo de Mato Grosso 'ANO xvll I 3

o desconto da impoÍtáncia corespondente âc piêLrizo, Í:a remuneÉÉo : AÍtigo 2o - Determinar a SecretaÍiã Muniopal de AdministraÉo e Planeja-

mensal a que tem dircito c CoNTRATADO {A) ; menic qre tone âs lrovidênoas necessárias para â execuÇão de§ta por-

CúUSULA 9'- O pÍesente Contrato será regrdo pela Lei Mufiicjpai no.

0 /01 de 28 de Dezêmbro de 2.00í e Lei Municipaln" 078/2OO2 de 20 de

dezembro de 2002 que disciplina o Plano de CaÍgos e SaláÍios do Muni-

cipio na foÍma do anexo único, da Lei Municjpal ni 879/2022, que autori-

za a contlataçáo temporária dos seNidores PÚblicos Municipais poí prazo

determinado. os servidores, dêslinados ao preenchimento proúsóío, dos

cargos consiantes do ânexo Único da mencionada Lei.

CúUSULA í0" - O presente conrãto terá a duíação de c5 (cinco) meses

a contaa da data de assinafura. desünando-se a atender as necessidades

temporárias de excêpcional interesse público.

CúUSULA 11'- Em virtude da própria essência do presente contrato, F
cam âs pâítês, na hipótese de deseiarem resclndi-lo, ãntes de decorrido o
pÉzo estipulado na Cláusula anterioÍ. desobrigado de qualquer indeniza-

ção ou aüso préüo-

CLÁUSULA í? - Sê durânte â vigênoa do presente contiâlo o (a) CON-

ÍRAÍADO (A) der justo motivo para dispensa. poderá ser despedido por

justa causa.

CúUSULÂ í3' - As despesas decorrentes do presente instrumento cor-

rerâo a contas da DotaÉo Orçâmentária: 06.00{.{2.i22.5007.20035.3.
1.90.í 1.00.í.500.1 00 t 000 vENcr Er{Tos E vaNTAGET{s FlxAs, sE-
CRETARIA I.UNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA conslante do oT-

çamento vigênte e orçamentos futuros.

CLÁUSULA í4'- E por estarem de plêno acoÍdo as partes contra'.ântês.

assinam o presente Conúato de Trabalho por Tempo Deierminado, em dú'
as üas, fcando a p.imêiÍâ êm poder da CONÍRATANTE. e a segunda

com o (a) CONTRATADO (A), que dela dará o competentê recibo.

As paítes elegem o Íoro da Comarca de Primavera do Leste parc dirimirem

eventuais desavenças decorrefites do presente contrãto, em detnmento de

qualquer oulÍo. por mais especiâl que seia.

Prefeitura Munic.ipal de Santo Antonio do Leste - MT, aos 01 dia Co mês

de Fevereiro de 2022.

MARCOS AURELIO LUCENA

SERVIDOR (A)

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRÁ ALVES

PREFEITO [.llUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

tana-

AÉigo 30 . Êsta Ponâria entra em ügor na data de sua publicaçáo, revo-
gando as disposiçôes em cantÉrio.

REGISTRA-SE

PUBLICA.SE

CUÍIIPRA-SE.

GABII{ÊTE DO PREFEITO

EÍ{: 02 DE FEVÊREIRO DE 2022.

JOSE ARITi|ATEIÁ VIEIRA ALVES PREFEITO ÍTIUNICIPAL

Registrada na Secretaía de Administraçáo e Planejamento e Publicada
por afixaçáo em locâl de cosfume, conÍorme na legislação em ügor.

LUIS CARLOS REZEI{DE

SECRETÁRIO DE ADHiNISÍRÂçÃO E PLÂNEJAUENTO

PREFEITURA/RECI,JRSOS HUMÁNOS
PoRTARIA N". 076/2022. DE: 02 DE FEvERÉlRoDE 2022.

JOSE ARIÍraATElA vlElRA ALVES,Prefeito Municipal de Santo Antônio

do Lestê, Estado de Mato Grosso, no uso de suas âtÍibuiçóes legaís-

RESOLVE:

A.tigo í".DÉSiGNA o Sf.NlLSOl{ BARBoSA DÂSlLVA.para responder

pelo cargo dê sEcRETÁRlo DE EDUCÀÇÃO É CULTIJRA desta PreÍei-

tura, conforme Lei Múnicipal no 808/2020 de í3 dê oúubro 2020.

AÍtigo 23 - DeteÍminar a Secrêtaria Municipal de AdministÍaÉo e Planeia-

mento que iome as providências nêcessárias para a execuÉo destâ poÊ

taria-

AÍtigo 30 - Esta PortaÍiâ entra em ügor na data dê s'.tâ publicaÉo.

AÉigo ,1o - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISÍRÂ§E

PUBLICA-SE

cultPRA-SÊ.

GABI'{ETE DO PREFEITO

EÍÍ: 02 DE FEVEREIRo DE 2022

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO UNICIPAL

Registrada na secÍetaria de AdminishaÉo e Planejamento e Publicada

por aÍixação em local de cosfume, crnÍorme na legtslaçáo em vlgor-

Assinatura

Nome:

RG:

Assinatura

Nome:

RG:

FRÉFEITURÁ/RECURSOS HUÍtiANOS
CONÍRATO DE TRABALHO POR TEÍúPO OETERÍTIINADO

CoNTRATO N". 003/2022

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N". 077/2022. DE: 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

CONCEDE A SÉRVIDORA PÚBLICA LICENçA PRÊMIO EM GCZO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCAS.

JOSE ARIiTATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antônio

do Lêste, Estado de Maio Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Aítigo ío - Conceder Licença Prêmio e.n gozo à servidora pública eíetiva

CLAUDILENE OLIVEIRÁ SANTOS para os meses de FEVEREIRO,

irARçO e ABRIL de 2022, conforme garante Lei n" 387/2012. artjgo 46"

Através do presente instrumento o MtJNICÍPlO DE SANTO ANTONIO DO

LESTã-L,IT, com sede na cidade de Santo Antonio do Leste - MT, Avenida

Goiás. n" 367, Jardim Sanla lnês, CEP n'78.628-000, inscÍita no CGC/MF

sob n' 04.217.362/000'1-gO, doravante denominada simplesmente CON-

TRATANTE. nêste ato represêntâdo pelo Piefe;to Municipal em Exercício

Sr. JOSE ARIÍíAÍE|Â VIEIRA ALVES, brasi,eiro, casado, poíâdorda c+
dula de identidade RG 14428342 SSP/MT e CPF sob o n" 867.715.74'l'72

e FABIANA LANGNER, portadoÍ (a) dâ cedula de identidade RG sob n"

í2,{9021-O SSP/ÍtiT e inscÍito no CPF/MF sob o no 876-562.56í-72 e resi-

dente a AVENIDA SANTO ANTONIO, n" 34, Baino: CENTRO. na cidade

de Primavera do Lêste - MT, a seguir denominado (a) CONTRATADO (A).

CEICbTAM CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DE-

TÊRMINADO PARA ATFNDER NECESSIDADE IEI\íPORÁRiA DE tX-
CEPCIONAL INTERÉSSE PÚBLlco, em conformidade com a Lei Munici

ParágÍafo 1".

diaúomunicapal.org/mtíamÍ,' \,t^ /w.amm.crg.br Assina6o Digitalnrenle
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GOVERNO MUNICIPA

§Âtr,I Ü ÂNTÜNÉIÜ ÜT} LE§TÊ
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

(3estão 2O21./2O24

PROCESSO ADMI NISTRATIVO NO OO7/2024

DA: SECREIÁRIA DE FINANçAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO E CULTURA

PREZADO SR. SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade
financeira para a contratação de empresa para realização de Show Nacional, visando
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em busca de
atração artística para o evento da Festa do Milho - FEMISAL que ocorrerá no dia
2710412024, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica
orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 13 de fevereiro de 2024

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETÁRIo MUNtcrpAL DE EcoNoMlA E FINANÇAS

poRTARtA No. 360/2022 DÉ 2110912022

7*-
atD.--
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orulÍ} D
Gestão ZOZliZO24

.ARGo DF
iíülíIctPAt. DEN§ANÇÂS FpRovtoÊxcrqs.

0 rr§Continuidade do progre§so, de mãos dadas com o povol

PORTARIA N".36Oi2O2z.
DE:2t DE StrtilenO DF.z0z2.

NC}MEIA. O SERVIDC}R PLTBLIC{-)EFEIIVO PARÂ RE§PONDFR PLL{-)
secRerÁRlo

ECONOMIÂ §DA (.){ fR.l{

ig§: ARTMATETA vrErRA
*V{S. Prerêito Municipal dc Sarrr,r
1-n1ori1 

do Lcsre EshdodJ u"," e ,o*,,.no uso de suas aribuiçôes Íegais.

t1?txlt??"fl L.f,L1iJ,"§;raffi ,rj#ffi #J**:.;:,#
Âdminisraçàoqueüomea*provio*.,*1*lrLrã"#lr,rttfilt[Trciparr jr

publicaçãa revogando as dôposiçôes ertilrt#;.o-" 
pr:rtaria e{uÍ} cm r-i-q'r aa dara dc sirrr

RECISTRÂ.§E

RESOLVE;

PUBLICÂ.§E

JO§E ARIMá.TELA, V IE ALVESPREFEITO MU L
Registrada na §ecreraria de Àdmini stÍaçâü

ume, conforme na Iegisla$o
ento e Pulrlicada por aÍlxação enrvrQor.

.local de cost

"r*:"i§?3,?Iã"J".fg

CU:!IPRA.SE.

RTZE]YDE
ÀÇÃo E PL-4,NEJá.I}1 ENTÔ

LU
SECRETJIRIO DE 4D}II'NISTR

RuâÂ-H.36r-J" 
nb dô l.rst€/llT

Pfl§ÂI".

"t)a"
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2í de Serê.r&o ce ?021 . Jomai Ori.jai El6óo|co dos Muni.j .-': dc Êslado de Mâto c.osso , t ,rO XVlt

11.: ^O -r-Tn,T"g "rilEr 
da criança e oo âoo,escênre p@erá conreín-plar a concessáo de subsídio finamêirô r

contorne amraçao LJã"J-;ã:,5ti*o à Êdm;rlâ acolhedora. I

r.aoo e,n s,rp.i, o" s"si;*a;"fi!::;:t'nêÍatono' Ern -seu uso ceo-

lesoêílt€ acolhiro§. . nanuleoÉo Ca üÍ,3rf/a ou ado. :

l1_?-"-Url.:*aÍá percenruat do Fú.tdo Murxopat dos Dirertos da::1,!: f-fh* para o píogramÀ de acommenro ramiriar, n-a-di Irna do aÍt 2ô0. §2", dâ Lei8.O6gr9O. :

Atl. ,o O S€Ívirio de acothiíÍEnlo nô modatidade, famir;a acofrcOora pa lía seÍ inscíilo no CMDCA dercrá a$esêr
que conlêípb: - - ' P-*',dar melodologia oo pagna* I

:^?":T:: * SecÍeta.ia dê ÁdministraÉo e Plane,âÍüêrÍo e publrcadapor ahxaçáo em locê! de co§{üytê, conform{
Lurs cÂ*os REZE*DE 

e na tegislaçâo sn vr,or.

gEcRErÁruo oE ADl,lltsrRÂçÂo E ptArEJAxErro .

"*"'**l#r!'gã*í&ffi ^ 
ro*o 

2m 
LÊsrE

EDtTAt DE cowOcAçÃO
lf 0r t2022

Íriãioíes erbrmaÉês podê,âo 6er obdd6 iúmo á Coordefladoriâ ,re Reclr.sos HurrarEs dest,a p.eÍeitlra em horárjoe erpeoimte
Gêbireê do p.ebto Municipal de Sario Ãrnôrúo do Lê§tê, ao§ 20 díac doírês de se&nüÍo de 2C?2.

JOSE ÂR§tÂTEtA VIE\R ALVÉ9 Màrb t oo,ctpt
ANEXO 

'
@ffimõra
or'naco er-GEEaEIüC

;Xã3ffi'[ffiãTg::jl':-"y:g:, ,, - ... ! l"lT*' iirunicipar ê sanb Á'{ónio do Lesre - Mr, po, htenrÉdio oe

aco.rpsrÊa'rEnto. -ap'citaÉodos**o-"*'ü1,i,?,fffHfrã§"j,:;#ãfi:Íffi#T**J,"",*".[

;1. :: 3ffi:T1ffi=ffi§fl'':T:tiJícionanEÍÍo do sê'' I'i:rf,:&il :!ffiE-ü::*:ffi :rru;;ii
:#:ffi #*;:ffi ":+r:;iH:i?##;r::x";xffi jm""drm j..$i*:T** j
DAsDrsposrÇoESFrNÀsErRANSrrôRrÂ, iffiil'Jffi';H'#illtnâ,ffif;"H;Á't' lz Ês1a ÍEsduÉo sírrE ern vigoÍ na dará de sua pubíicaÊo i tt c"tt" .*t"i. p"r" to.";Ã ;ã;::Livos câ.gcs.

Loomôraus*ro.r,sro*,,"*" | ;H,,Tj,fflifríf"";ffiXnffif1ffi"#]triij;
Pr€3ldonb do conlrlho rllt|lcipat .í06 Dkelto6 da criànçâ 6 do Âdo- ; í"t#I#*""ro 

(st aprovadc. odJr;gir*.rneí,e 
" 

o.0"íh o.

CMDCÂ

PREFEITU RÁ TTUiIIC'P DÊ SÀN'OAL 0c LESaÊ

PRÉFEITURÂ Ui{ICIPAI- DE 3ÂIT,*ro* ,o. ,.to?.âjlto!{ro 
Do LEsrE

PORTÂRIÀ Í{o. 361y2022.

OE: 2í D€ SE?E BRO DE 2022.

trolrr_EtA, o SERV|DOR pú8LtCO EFETTVO pÁne RESpouoEn peto i
cARGo DE sEcREÍÁRo [uNtctp^L oE Eco'lorta E FtNÂNÇas E :DA ot.,TRAS PRoVIDÊNCIÀs

JOSE ARIIIATEIA VIEIRA

r- *"§, trffr"Hl3;|##m':"'ro Ls,e, Esrado de Maro

RESOLVE:

Aíl9o_í! - }IOMEAR o serviror Ajsico eÍetivo S/ WEVERTOia AiCÊL.ÀIO PERE RÁ OE SOUSA. paíâ rêspordeí perc Caígo de SECREIÁRIO,,UNtCtpAL DE ECONOT A E FtNAttÇAS deo" 
","o,r"o 

,,_,opi..-
Árdgo ,P - DebíminaÍ a Secr"taÍia Münidpal de Adminisiração que tomeaS pÍoüên ias íEcessáÍia§ pâra a êxe.oçào desta poíeíia

11,9:t" *" 
porlarla êntra eo vjgor na datê ,Je suá ,!braiã9ãc ievo-garúo as djspqsiçõês eín coÍrtÍánb-

REGISTRÀ§E

PUBLICA§E

CUIPRA§€,

GÂBINETE DO PREFEÍÍO

E[: 2l SETEúBRO OE 2022.

JOSE ARIATEIA VIEIRA ALVES

PREFEIÍO IUMCIPAL

oo EDÍIÁL !E co[vocaçÃo . orir2oz2.
1. - Pâía to.ôar posse, o caftldato de\€rá
gin"r * ro.o"opli ,ln-ti[6ffi ff*#:*t,' oo**nlaçào (oÍi-

:L=y::"" 
(b E5cot8Íida{,eipÍê.ReqGío6 elEiro3 pâÍE o cargo,apíEs€r{-adb efl vja orilind e h[ocoria oJ côds 

"u*rcad" "* *0,i. 
,

ô) Coíprq,?..ie de Resrdência,

c) Fotocóp;a legr,vel dâ Cerrjdáo Js NasciÍrEnto ou CasaíD€Írto
d) Forocópia da Cerlidâo de NssdrÉí{o dos fi[tos menoíes de 18 ano6 eCarieira de vaona dos lithG aÉ 0S anos de ffrade (se nouver):
o) CPF doç filtaê cêso hürv€í;

- , Fob.ôpiâ do Tituto de eteitoí e Cerüdão q..e coíÍlprorc não Er sotido
i puoiÉo @ni.a - eÍfidão oÍúinat erntàra peh iuGt&a êbdord:

: 1-:":*n do aêÍtificado de Resenisra, para 06 candirdos do sexo- masclitirê;

i t; rotocopia ao ao e cpF do cáIldd€úo e do cónjuge (§ê ca§ado);' D folc,côIriâ da CaÍlêiia de Trahatho e coínpro/ante de inscíição no ptS/; PASÊP;

i ,) Fotoc@iâ bgivd da CNH se tu o câsoi
: t, Co,npro\râtte de exãne d€ sâj{re isca e neÍial (exaÍnê íÉdico) rE.cEÊsáaio âo dgs€í,|penho das furções inêrenles ao cârgo píêtendiroi

ANEXO II

draíiomuniciFai OÍg/Írüâmm. !!&r/,eÍÍrn.oíg.0.
Assinado P191131n**"

F
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'A", 367 - Jd. Santa lnês

u217.§2tOOOLgo Exercicro

Emissâo

2024

13t02t2024

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

t sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha :501
órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Dotação : 13.392.5007'2108.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 200.000,00
DUZENTOS MIL REAIS

Atenciosamente,

241íL

cRc

í4

Páginâ 1

T 007622

Chefe

cPF:378.26É.461

o05 ,
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RTJtt# SÃ$*TO ANTüffItI OO LE§TE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestãc 202112o2 4

GOVERNO MUNICIPAL

e

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO7/2024

DA:SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO C CUUTUM
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEIA WEIRA ÁLVES - PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Santo Antônio do Leste - MT, 't 3 de fevereiro de 2024.

NILSO BARBOSA A SILVA
Sec ria de EducaÉo ra

Solicito autorizaçâo de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável
promova o procediménto administrativo de lnexigibilidade de Licitação com fundamento legal
'no 

ail.74, ll da Lei no 14.13312021 para a contÍErtação de empresa para realização dê

Show Nacional, visando atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, em busca de atração artística para o evento da Feste do Milho - FEMISAL que

ocorrerá no dia 27l$ttl2024, conforme termo de referência em anexo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
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JUSTIFIGATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

1.0- DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Art.74da Lei 14.133deC1 deabril de2021

ll - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública:

2.0- DO OBJETO

2.1. Conkataçáo de empresa para realização de Show Nacional, visando atender a
demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em busca de atração artística
para o evento da Festa do Milho - FEMISAL que ocorrerá no dia2710412024.

3.0- DA JUSTIFICATIVA

3.1. Santo Antônio do Leste. um lvlunicípio eminêntemente agrícola destacando na

produção de soja, milho, algodáo, feijão, mileto, sorgo dentre outras culturas, com um

potencial nato para a pecuária, com destaque na produção de rebanho bovino.

3.2. A FEMISAL 2024 - Festa do milho de Santo Antônio do Leste/MT prevista para

acontecer no dia 27 de Abi'il do corrente ano é uma festa que foi criada em 20't4 com o

objetivo de celebrar o Íinal do ciclo da produção no MunicÍpio especialmente da cultura do

soja e, aproveitando que a plantação do milho neste período ainda estar verde, será

usado na festa para fazer os mais variados pratos.

3.3. Depois de um longo ciclo que envclve desde a prêparação do solo que começa

geralmente em setembro do ano anterior, plantio e a colheita da soja no ano seguinte,

plantio do milho safrinha, há um período de curto descanso. E justamente nesta janela

que foi pensada a realizaçâo de uma festa em comemoração a todo este trabalho,

especialmente com os trabalhadores da zona rural.

3.4. A primeira FEMISA.L foi realizada em praça pública, apenas numa noite de sábado,

com uma estrutura simples porém, muito bem organizada, com a realizaçâo de barracas

com os mais variados pratos feito com milho verde, podemos destacar: Pamonha doce,

Pamonha salgada, Milho cozido, Sopa Paraguaia, Chica doida, bolo de milho, curau,

canjica de milho verde, além de outros pratos, apresentações culturais com a participação

das escolas do Município, show coin dupla sertaneja, reunindo em torno de umas 3(três

mil pessoas).
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3.5. Depois de sua criação a festa foi realizada sequencialmente em todos os anos com

exceção do ano de 2020 e 2021 em detrimento cias restrições do COVID-19. Neste ano

de 2024 a FEMISAL estará na sua 9a(nona) eciição.

3.6. A festa já tornou uma tradiÉo no Município e entrou no calendário de evento e, a
cada edição percebe o seu crescimento em número de público com a visitação de
pessoas de outras cidades do Estado e até fora dele.

3.7. Na primeira edição reaiizada no dia 26 de abril do ano de 2014, além dos artistas

locais o show principal Íoi com a dupla Henrick e Rafaei de Primavera do Leste.l'JT.

3.8. A segunda edição aconteceu no dia 18 de abril do ano de 2015 e a Prefeitura fez

parceria com a Associação sem fins lucrativos a Associação Social, Cultural e Recreativa

- ASCR, quem foi a promotora do evento no ano de 2015. A promotora do evento

implementou a festa como a realização também aiém da festa do milho de um encontro

dos violeiros com apresentação do Grupo de Catira de Poxoréu, show de viola com dupla

Marcos Cezar e Pantanal, Moraes e Pedro Viola, 7é Humberto e Orácio, Pedro Barbosa e

Gabriel Viola, Juarí e Ferrerinha, Frances Lima e Juarez, Felipe e Guilherme Viola, show

com entáo artista regional Mário e Thizio e show nacional com Marcos Violeiro e Cleiton

Torres e Juliana Andrade e Jucimara.

3.9. A terceira edição ocorreu no dia 21 de maio do ano de 2016 a organização Ílcou por

conta da Prefeitura tivemos apresentaçóes culturais show com a dupla local Elcio e

Giovani o show principal ficou por conta da dupla hoje também nacional Jonathan e Adam

de Cuiabá.

3.10. A quarta edição realizada no dia 22 de abril do ano de 2017, a comissão

organizadora da prefeitura, implementou a Íesta fazendo a junção com o Jeep Closs,

evento realizado todos os anos e já está também na quarta edição que aconteceu no dia

23 de abrll no domingo. Mantendo a tradição houve nesta fêsta as apresentaçôes

culturais, brinquedos para as crianças as barracas com as comidas típicas e os shows

com a dupla local Elcio e Giovani e o show principal com o Grupo Tradição de Campo

Grande. Vale ressaltar que em todas as edições a festa é anunciada em cartazes nas

redes sociais e a partir da terceira edição foi anunciada na rede de TV Globo no seu

programa Globo Rural. Portanto, a FEMISAL já é uma festa tem sua divulgação a nível

local, regional e nacional.

3,11. A quinta edição acontecêu no ano de 2018 nos dias 2'l e 22 de abril. Assim como

aconteceu em todas as ediçóes anteriores nesta edição também teve barracas montadas

no evento, foram servidos bebidas, guloseimas e vários pratos feitos a paÍtir do milho. E

como atração cultural tivemos apresentações de show com moda de viola com a dupla

regional Ferreirinha e Joari, apresentação do grupo de catira da cidade de Poxoréu.MT os

Guarás que levaram emoção e arlancaram aplausos do público presentes. Também nesta

festa tivemos um show nacional com a Banda Savana, que com um Show envolvente e

cinematográÍico agradou a todo público com seu rico e eclético repertório.
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3.12. A sexta edição da Femisal aconteceu juntamente com o JEEP CROS nos dias 25 e
26 de maio do ano de 2019. ?ara este ano a Comissão Organizadora proporcionou para
a população um show baile com a Banda Flor de Liz no sábado dia 25 de maio, com
barracas perfeitamente organizadas servindo deliciosas comidas típicas.

3.í3. A sétima êdição da FEMISAL que ocorreu no dia 30 de abril no Bairro Jardim Bem
Viver, concomitante com a realizaçâo do 6a Jeep Closs - Etapa do Circuito Estadual no
dia 0í de maio ano de 2022.

3.14. A oitava edição da FEMISAL aconteceu no dia 29 de abril de 2023 no Bairro
Jardim Bem Viver, concomitante com a realizaÇão do 8a Jeep Closs - Etapa do Circuito
Estadual no dia 30 de Abril ano de2023.

3.í4.í. A festa foi um sucesso, a comissão organizadora juntamente com o Prefeito Sr.
José Arimateia Vieira Alves, propiciou a população e visitantes show nacional com o
cantor Pedro Soberano e a festa continuou com o show regional com a banda Os Amigos
de Cuiabá além da colocaçáo de brinquedos para as crianças.

3.15. E intenção da comissâo organizadora juntamente com o PreÍeito Sr. José Arimateia
Vieira Alves realizar a 9a edição da FEMISAL 2024 com show a nível nacional e show
baile com artista regional concomitante com a realizaçãc do 9a Jeep Closs - Etapa do
Circuito Estadual no dia 28 de Abril ano de 2024.

3.16. No quesito economia o evento conkibui de forma relevante para o seu

desenvolvimento neste município porque movimenta de forma ampla o comércio dos
produtos aqui produzidos, sem Íalar no aumênto das vendas de vestuários, alimentos,

bebidas, serviços em geral, hospedagens, entre outros.

3.17. O evento vem propiciando ao logo de sua existência, ascenção de atraçÔes e shows
musicais de alta repercussão nacional e regional.

3.18. Att.74, tt da Lei 14.133/2021. E inexigível a licitação quando inviável a competição,

em especial nos casos de:

tl contratação de profissiona! do setor aftístico, diretamente ou por meio de empresáio
exclusivo, desde que consagrado peta crÍtica especializada ou pela opinião publica;

Santo Antônio do Leste - MT, 1 3 de fevereiro de 2024.

NILS N RBOSA DA SILVA
ria de Educâção e Cultura

Poílada A7612022 de 02 de fevereiro de 2022

(
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TERMO DE REFERÊIUCN

1.1 . Contrataçâo de empresa para realização de Show Nacional, visando atender a demanda da

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em busca de atração artística para o evento da

Festa do Milho - FEMISAL que ocorrerá no dia 271O412024.

2. FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO

2.1. Santo Antônio do Leste, um Município eminentemente agrícola destacando na produção de

soja, milho, algodão, feijão, mileto, sorgo dentre outras culturas, com um potencial nato para a

pecuária, com destaque na produção de rebanho bovino.

2.2. A FEMISAL 2024 - Festa do milho de Santo Antônio do Leste/MT prevista para acontecer

no dia 27 de Abril do corrente ano é uma Íesta que foi criada em 2014 com o objetivo de celebrar

o final do ciclo da produção no MunicÍpio especialmente da cultura do soja e, aproveitando que

a plantação do milho neste período ainda estar verde, será usado na festa para fazer os mais

variados pratos.

2.3. Depois de um longo ciclo que envolve desde a preparação do solo que começa geralmente

em setembro do ano anterior, plantio e a colheita da soja no ano seguinte, plantio do milho safri-

nha, há um período de curto descanso. É justamente nesta janela que foi pensada a realizaÇáo

de uma festa em comemoração a todo este kabalho, e.specialmente com os trabalhadores da

zona rural.

2.4. A primeiÍa FEMISAL foi realizada em praça pública, apenas numa noite de sábado, com

uma estrutura simples porém, muito bem organizada, com a realização de barracas com os mais

variados pratos feito com milho verde, podemos destacar: Pamonha doce, Pamonha salgada,

Milho cozido, Sopa Paraguaia, Chica doida, bolo de milho, curau, canjica de milho verde, além

de outros pratos, apresentações culturais com a participação das escolas do Município, show

com dupla sertaneja, reunindo em torno de umas 3(três mil pessoas).

2.S. Depois de sua criação a festa foi Íealizada sequencialmente em todos os anos com exceção

do ano de 2O2O e 202'l em detrimento das restrições do COVID-19. Neste ano de 2024 a FEMI-

SAL estará na sua 9a(nona) edição.

2.6. A festa já tornou uma tradição no Município e entrou no calendário de evento e, a cada

edição percebe o seu crescimento em número de público com a visitaçáo de pessoas de outras

cidades do Estado e até fora dele.
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2.7. Na primeira edição realizada no dia 26 de abril do ano de 2014, além dos artistas locais o

show principal foi com a dupla Henrick e Rafael de Primavera do Leste.MT.

2.8. A segunda edição aconteceu no dia í8 de abrii do ano de 2015 e a Prefeitura fez parceria

com a Associação sem Íins lucrativos a Associação Social, Cultural e Recreativa - ASCR, quem

foi a promotora do evento no ano de 2015. A promotora do evento implementou a festa como a

realização também além da festa do milho de um encontro dos violeiros com apresentação do

Grupo de Catira de Poxorêu, show de viola com dupla Marcos Cezar e Pantanal, Moraes e Pedro

yiola, Zé Humberto e Orácio, Pedro Barbosa e Gabriel Viola, Juarí e Ferrerinha, Frances Lima e

Juarez, Felipe e Guilherme Viola, show com então artista regional Mário e Thizio e show nacional

com Marcos Violeiro e Cleiton Tones e Juliana Andrade e Jucimara.

2.9. A terceira edição ocorreu no dia 21 de maio do ano de 2016 a organização ficou por conta

da Prefeitura tivemos apresentações culturais show com a dupla local Elcio e Giovani o show

principal Íicou por conta da dupla hoje também nacional Jonathan e Adam de Cuiabá.

2.10. A quarta edição realizada no dia 22 de abril do ano de 2017, a comissão organizadora da

prefeitura, implementou a festa fazendo a junção com o Jeep Closs, evento realizado todos os

anos e já está também na quarta edição que aconteceu no dia 23 de abril no domingo. Mantendo

a tradição houve nesta festa as apresentações culturais, brinquedos para as crianças as barracas

com as comidas típicas e os shows com a dupla local Elcio e Giovani e o show principal com o

Grupo Tradição de Campo Grande. Vale ressaltar que em todas as ediçÕes a festa é anunciada

em cartazes nas redes sociais e a partir da terceira edição foi anunciada na rede de W Globo

no seu progÍama Globo Rural. Portanto, a FEMISAL já é uma festa têm sua divulgação a nível

local, regional e nacional.

2,1i. Aquinta edição aconteceu no ano de 2018 nos dias 21 e 22 de abril. Assim como acon-

teceu em todas as edições anteriores nesta edição também teve barracas montadas no evento,

foram servidos bebidas, guloseimas e vários pratos feitos a partir do milho. E como atração cul-

tural tivemos apresentações de show com moda de viola com a dupla regional Ferreirinha e Joari'

apresentaÉo do grupo de catira da cidade de Poxoréu.MT os Guarás que levaram emoÇão e

arrancaram aplausos do público presentes. Também nesta festa tivemos um show nacional com

a Banda savana, que com um show envolvente e cinematográfico agradou a todo público com

seu rico e eclético repertório.
iiZ. Ase*taedição da Femisal aconteceu juntamente com o JEEP CROS nos dias 25 e 26 de

maio do ano de 201g. Para este ano a Comissão Organizadcra proporcionou para a população

um show baile com a Banda Flor de Liz no sábado dia 25 de maio, com barracas perfeitamente

organizadas servindo deliciosas comidas tÍpicas

2.13. A sétima edição da FEMiSAL que ocorreu no dia 30 de abril no Bairro Jardim Bem Viver,

concomitante com á realização do 6a jeep Closs - Etapa do Circuito Estadual no dia 0'l de maio

ano de2022.

2.14. A oitavaedição da FEMISAL aconteceu no dia 29 de abril de 2023 no Bairro Jardim Bem

Viver, concomitante com a realizaçáo do 8a Jeep Closs - Etapa do Circuito Estadual no dia 30

de Abril ano de2023.
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2.14.1. A festa foi um sucesso, a comissão organizadora juntamente com o Prefeito Sr- José

Arimateia Vieira Alves, propiciou a populaçâo e visitantes show nacional com o cantor Pedro

Soberano e a festa continuou com o show regional com a banda Os Amigos de Cuiabá além da

colocação de brinquedos para as crianças.

2,15. E intenção da comissão organizadora juntamênte com o Prefeito Sr. José Arimateia Vieira

Alves realizai a 9a edição da FEúISAL 2024 com show a nível nacional e show baile com artista

regional concomitantqcom a realização do 9a Jeep Closs - Etapa do Circuito Estadual no dia 28

de Abril ano de2024.

2.16. No quesito economia o evento contribui de forma relevante para o seu desenvolvimento

neste município porque movimenta de forma ampla o comércio dos produtos aqui produzidos,

sem falar no aumento das vendas de vestuários, alimentos, bebidas, serviços em geral, hospe-

dagens, entre outros.
! 2.t2. o evento vem propiciando ao logo de sua existência, ascenção de atraçôes e shows musi-

cais de alta Íepercussáo nacional e regional.

2.4.O fundamento legal da contrataçâo se dará nos moldes do art.74,11 da Lei Federal 14'133'

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição. em especial nos casos de:

ll contratação de profissionat do setor aftístico, diretamente ou por meio de empresáio exclusivo,

desdequeconsagradopelacríticaespecíalizadaoupelaopiniãopública;

3. DAS ESPECIFICAçoES

APRESENTACAO ARTI STICA . DO TIPC CONTRATACAO DE

SHOW ARTISTICO, DO CANTOR MANUTTI I 01
01 oo077296

UNID .1

4 - DA EXECUÇÂO DO SERVIÇO E REQUISITO DA CONTRATAÇÃO

4.1, A execução do serviço deverá ocorrer no dia 271A412024'

l.i. Á é*pr.i"a contrataáa executará os serviços no local de realização do evento em Santo

Antônio do Leste/MT.
E.S. À contratada deverá indicar, no ato da assinatuÍa do contrato e sempre que ocorrer altera-

ção, 01 (um) Preposto qualiÍicado para representáJa perante o Município e para acompanhar e

ã"ãà1r"i a execução dos serviços, devendo este Preposto responder por todos os assuntos re-

lativos ao contrato;
a.+. ó pr"po"to deverá possuir o conhecimento e a capacidade proftssional necessários para

ã"púo.ib"l" 66NTúTADA, bem como ter autonomia e autorldade paÍa resolver qualquer

assunto relacionado com os serviços contratados,

4.5. O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontra-

táão, cedlOo ou transferido, total ou parcialmente, nem sêr executado em associação da CON-

TR.ATADA com terceiros, sÃ autortaçao prévia do Município, por escrito, sob pena de aplica-

ção de sanção, inclusive rescisão contratual;

QTDUNIDPRODUTOD. TCEITEM c

I
I



r GOVERNO ^ 
uFilclPAtL' ott d

SANT{I ANTBHIII {IO LESTE
Continuidad.: do progresso, de mão: dadas com o Povo!

Gêstão 2io21/2C24

4.6. OperaçÕes de reorganização empresarial, tais como fusão, cisáo e incorporação, ocorridas

durante a vigência do cóntrato, deverâo ser comunicadas ao Município e, na hipótese de restar

caracterizadã a frustraÉo das regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos ad-

ministrativos, ensejarão a rescisão do contrato;
4.7. Observado o áisposto no artigo 117 da Lei n' 14.133121, a solicitaçâo, autorização, acom-

panhamento, fiscalização, recebimento e conferência dos serviços objeto do contrato sêrão rea-

iizados pela Secretaria Municipal Educação e Cultura;
4.g. A apresentação do show nacional térá duração de 0'1h3Omin (uma hora e trinta minutos).

4.9. Fornecer todas as informações e especificaçÕes, necessárias à execução dos serviços, Rl-

DER CAMARIM e outros;
4.10. Comunicar a CONTRATANTE, previamente, qualquer modificação ou criação de novos

procedimentos a serem adotados para o Show'
4.1 1. Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Termo de Re-

ferência:

5. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRN.

5.1. Os recursos para locação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

6. PRAZO DE VIGENCIA

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados a padir da data da sua

assinaiura, em coirformidade com o capítulo V da Lei'14'133121.

ã.2. ô pirio O" vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo'

õrunOã o oUj"to ãao tor 
"on.iuido 

no periodo Íirmadõ acima, rêssalvadas as providências cabí-

,]àis no caso'de culpa do CoNTRATADO, previstas neste instrumento.

7. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

a) oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o

objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e pÍazos estipulados;

c) Designar um servidor para acornpanhar a execução e fiscalização do objeto deste lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso

do serviço, fixando pÍazo paa sua correçâo;

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução' para fins de ajuste ou sus-

;â;;ã" õ ilsmo; inciusive ieleitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das

especificaçôes deste Edital.
Í) será de inteira responsabilidade do contratante a instalação de estrutura para realização do

Jnã*, pár"á, som, iluminação e gerador, bem como a reserva de manutenção do camarim e

ECAD.

Secretaíia de EducaÇão e Cultura06Unidade
13.392.5007.2108

501
Funcional programática
Ficha

J Íidu cais PESSCAdS TercetroSutroso rviÇo3.3.90.39Despesa/fontê
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8. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1. Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Termo de

Referência;

8.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decor-

rentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ela, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte

da Contratante;

8.3. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de tra-

balho com seus empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em conexão

com ela, ainda que ocorridos em dependências da Contratante;

B.4.Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critêrio da Ad-

ministraçáo, referentes à execuçáo do serviço, nos termos da Lei vigente;

8,S.4 empresa contratada deverá manter as mesmas condiçôes de habilitaçáo e qualificação

durante toda a vigência do contrato;

8.6.Cumprir os prazos de execuÉo, sob pena de aplicaçâo de sanções administrativas;

8.7.Todos os custos referentes à execução do contrato, como com transporte, Úibutos, previ-

denciários, trabalhistas, seguros, reparos, substituições ou quaisquer outros que venham a in-

correr, sáo de total responsabilidade da Contratada;

8.8.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente contrataçáo;

8.9. Não transferir a terceiros, por qualquer Íorma, a execução do contrato sem o prévio con-

sentimento por escrito da Contratante.

8.íO.As despesas com hospedagem, alimentação, estadia, transporte de pessoal, montagem e

desmontagem dos equipamentos, correrá por conta da Conkatada'

9. LIQUIDAÇAO E PAGAMENTO
ó.f .À COf.ff-nnfAOe deverá apresentar juntamente com os serviços executados as notas fls-

ãair corr"spãnOent"s, devidamente proceasadas em duas vias, com todos os campos preenchi-

dos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo

ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizada pela Secretaria

Solicitante.
ó.2.o p"grr"nto será realizado da seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) após a assinatura

do contrãto e os demais 50% (cinquénta por cento) ate 48 (quarenta e oito) horas antes do

evento.
g.3.CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o ínesmo indicado na proposta e nota de

empenho-

9.4.O pagamento do objeto da presente llcitação, sujeito à retenção na fonte de tributos e con-

üuiiçá"r'io.i"is de acórdo com os normativos legais, será efetuado em até 30 dias, a partir do

recebimento definitivo do objeto cont!'atado, com a emissão de ordem trancária para o crédito em

conta corrente da contrataciã, observada a ordem cronológica estabelecida no art' '141 da Lei

Federal no 14.'133, de2021 .

9.5.A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em

banco, bem como, os que forem Àegociados com terceiros por intermédio da operação de "fac-

toing"

,'@,
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9.6. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federai no 14.1 33, de 2021 , caso o pagamênto seja efetuado

após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a contratada nâo

tenha concorrido de alguma Íorma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

Íinanceira devida pela Érefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, entre o 31o (trigesimo

primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = encargos moratórios;
I = O,OOO1644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado: I

= (6/100/365);
N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga.

g.7.No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica dos con-

tratos de fornecimento de bens.

9.8. Como condição para liquidação do empenho, será veriÍicado pelo setor competente se a

empresa está regúlarmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

ContribuiçÕes deividos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso Xl,

art. 40 da lN RFB no 1234, de 2012,em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal,

conforme modelo constante do Anexo lV da referida lN.

10. FORMA E CRITERIO DE SELEçAO DO FORNECEDOR

í0.1. O fornecedor será selecionado por meio da rcalizacÉo de processo de inexigibilidade lici-

tação,comfundamentonahipótesedoarl.74'VdaLeiFederal14.133121.

1O.2.para contratação o fornecedor deverá comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

HABlLITAçÃO JURIDICA

\- PESSOA JURíDICA:

a) No caso de empresário individual, inscriçáo no Registro Público cje Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de microempreendedor individual - MEl, Certificado da Condição de Microempreen-

dedor lndividual - CCMEI;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - El-

igLt, 
"to 

constitutivo, estatuio ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administra-

dores;

d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscriçáo no Registro Público de Em-

fíesas Mercantis onde opera. com aveÍbaÉo no Registi'o oncie tem sede a matriz;

e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jürídicas do local de sua sede, acompanÁada de prova da indicação dos seus administradores;



'-- -^e'.5'
1O.3.HABÍLITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao

domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Ti'ibutos Federais, Previdenciários e à DÊ

vida Ativa da Uniao emitiãa pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

e Secretaria da Receita Federal, de''ridamente válida;

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente válida;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente válida,

f) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo

domicílio tributário;

g) poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens "e" e "f'de Íorma con-

õóliOaOa, de acordo com a legislaçáo do domicílio Úibutário do licitante.

h) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - CRF'

emitido pela Caixa Econômica Federal;

i) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponÍvel nos portais na internet:

www.tst. gov.br/certidao, www.tst.jus. br/certidao;

j) A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá ser feita

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título Vll-A da Consoíidação das Leis dó Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5'452, de 1o de

maio de 1943;

k) Considera-se positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de cre-

ditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou

iuja exigibilidade esteja suspensa por môratÓria, ou depósito de seu montante integral, ou recla-

máçOeje recursos, Áos teimos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou

concessão de medida liminar em mandado de segurança;

l) serão aceitas certidÕes negativas e certidões positivas com efeito de negativas.

m) Certidão simplificada da junta comercial.

n) Declaração que náo emprega menor de 18 anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre

e'não empiega menor de ie ãno., salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do art. 7", X)ülli. da Constituição Federal'

o) Declaração que não mantém vínculo de natureza têcnica, comercial, econômica, financeira,

trâbalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, ou que

deles seja cônjuge, compa-nheiro ou parente em linh,a reta, colateral ou por afinidade, até o ter-

ceiro gráu. @i. i+,|V, da Lei Federal no 14'133, de2021)''

p) A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às san-

õá.s preri"tã. em lei e náste Edital, em especial a infração administrativa prevista no art 156'

M, da Lei Federal no 14.133, de2021.
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I 0.4. euALlFtclçÃo recutcn
a) Comprovação mediante atestado de exclu
fabricante ou outro documento idôneo capaz
tado por produtor, empresa ou representante

sivídade, contrato de exclusividade, declaração do

de comprovar que o objeto é fornecido ou pres-

comercial exciusivos, vedada a preferência por

marca específica.
Éiconsioàra-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua.cgntrato, declara-

çáo, "".t, 
ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de represen-

i"çáo, no país ou em Estado específico, do profissional do setor artistico, afastada a possibili-

dade de contratação por meio de empresário com representação restrita a evento ou local es-

pecífico.

í1. REAJUSTE

1í.1. A princípio, os pÍeços contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de empenho de-

corrente da contratação poderá ser alterada, desde que observado o interregno mínimo de 1

(um) ano, a partir da data da proposta, mediante negociação entre as partes, para restabelecer

o à.íuif iUrio econômico-financeiro inicial, êm caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de

fato'do prÍncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que inviabilizem a execução da contrataçâo tal como pactuado, respeitada, em qual-

quer caso, a repartição objetiva de risco estabelecido, se for o caso'

11.2.paraefeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação pelo

índÉe Nacional de preços ao Consumidor - INPC - do lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatís-

ii"ã - f áôÉ ou índice óeral de preços Mercado - IGP-M ou índice Nacional de Preços ao Con-

sumidor Amplo - IPCA, com daia-base vinculada à data da proposta, podendo_a Administração

realizar uma média aritmética entre oS três índices, de acordo com a seguinte fórmula:

PR=PlCxlR
Onde:

PR = Preço reajustado

PIC = PreÇo inicial do contrato

lR = índice de reajuste

11.3. O pedido de restabeleCimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente de

reajuste, deverá ser formuiado durante a vigência da contratação'

1 í.4. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao

reajuste previsto antes áa formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia ao rea-

lusie, a contratada deverá encaminiar, juntameÁte com o pedido de reajuste, os respectivos

tálculos do valor que entender devido an-tes da assinatuia do termo aditivo de prorrogação con-

irãüi iàO p"nu d" preclusào do direito. Os cálculos apresentados serão s.ubmetidos à apreci-

àiào-i" ,"ià"oe tecnica do contratante para deliberação acerca da sua pertinência.

11.5. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de pror-

.gáçao, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada peio contratante, poderá solicitar a

inclusão de cláusula ,""grãiJ"ndo o direito de pieiteai reequilíbrio até o término da vigência da

subsequente Prorrogaçáo.

1 1 .6. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura do

termo aditivo de prorrogaçáo contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de ocorrên-

cia de índice negativo.
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12. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO GONTRATG

12.1.Parafins de cumprimento do aíl. 117, §1o, §2o e §3o, cla Lei n.o 14.',l33/2021, o CONTRA-

TANTE designa servidor(a), como gestor de contrato.

12.z.Pa1fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.o 14.133t2021, a CONTRATADA designará

servidor (a) para desempenhar a funçâo de preposto pêrante a CONTRATANTE'

12.3.A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do GoNTRATANTE, que a qualquer mo-

mento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de

recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de accrdo com os padrões técnicos

especificados no termo de referência

12.4.E responsabilidade da CoNTRATADA a qualidade dos serviços executados ou fornecidos

para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas improprie-

dades que possam comprometer a consecuçáo do objeto ajustado'

Santo AntÔnio do Leste, 13 de fevereiro de 2024 '
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